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IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
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§6º A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompa-
nhante de sua preferência durante o período do pré-natal, do traba-
lho de parto e do pós-parto imediato. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

§7º A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento 
materno, alimentação complementar saudável e crescimento e de-
senvolvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer a cria-
ção de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral 
da criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§8º A gestante tem direito a acompanhamento saudável duran-
te toda a gestação e a parto natural cuidadoso, estabelecendo-se a 
aplicação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas por motivos 
médicos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§9º A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante 
que não iniciar ou que abandonar as consultas de pré-natal, bem 
como da puérpera que não comparecer às consultas pós-parto. (In-
cluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher 
com filho na primeira infância que se encontrem sob custódia em 
unidade de privação de liberdade, ambiência que atenda às normas 
sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhi-
mento do filho, em articulação com o sistema de ensino competen-
te, visando ao desenvolvimento integral da criança. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 8º-A. Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da 
Gravidez na Adolescência, a ser realizada anualmente na semana 
que incluir o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de disseminar in-
formações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam 
para a redução da incidência da gravidez na adolescência. (Incluído 
pela Lei nº 13.798, de 2019)

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no 
caput deste artigo ficarão a cargo do poder público, em conjunto 
com organizações da sociedade civil, e serão dirigidas prioritaria-
mente ao público adolescente. (Incluído pela Lei nº 13.798, de 
2019)

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores pro-
piciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclusive 
aos filhos de mães submetidas a medida privativa de liberdade.

§1º Os profissionais das unidades primárias de saúde desenvol-
verão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao pla-
nejamento, à implementação e à avaliação de ações de promoção, 
proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação comple-
mentar saudável, de forma contínua. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

§2º Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal de-
verão dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta de 
leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à 
saúde de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:

I-manter registro das atividades desenvolvidas, através de 
prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II-identificar o recém-nascido mediante o registro de sua im-
pressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, sem preju-
ízo de outras formas normatizadas pela autoridade administrativa 
competente;

III-proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica de 
anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem como pres-
tar orientação aos pais;

IV-fornecer declaração de nascimento onde constem neces-
sariamente as intercorrências do parto e do desenvolvimento do 
neonato;

V-manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a 
permanência junto à mãe.

VI-acompanhar a prática do processo de amamentação, pres-
tando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a mãe 
permanecer na unidade hospitalar, utilizando o corpo técnico já 
existente. (Incluído pela Lei nº 13.436, de 2017) (Vigência)

§1º Os testes para o rastreamento de doenças no recém-nasci-
do serão disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde, no âmbito 
do Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN), na forma da 
regulamentação elaborada pelo Ministério da Saúde, com imple-
mentação de forma escalonada, de acordo com a seguinte ordem 
de progressão: (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

I – etapa 1: (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
a) fenilcetonúria e outras hiperfenilalaninemias; (Incluída pela 

Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
b) hipotireoidismo congênito; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
c) doença falciforme e outras hemoglobinopatias; (Incluída 

pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
d) fibrose cística; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
e) hiperplasia adrenal congênita; (Incluída pela Lei nº 14.154, 

de 2021) Vigência
f) deficiência de biotinidase; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
g) toxoplasmose congênita; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
II – etapa 2: (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
a) galactosemias; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigên-

cia
b) aminoacidopatias; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021) Vi-

gência
c) distúrbios do ciclo da ureia; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
d) distúrbios da betaoxidação dos ácidos graxos; (Incluída pela 

Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
III – etapa 3: doenças lisossômicas; (Incluído pela Lei nº 14.154, 

de 2021) Vigência
IV – etapa 4: imunodeficiências primárias; (Incluído pela Lei nº 

14.154, de 2021) Vigência
V – etapa 5: atrofia muscular espinhal. (Incluído pela Lei nº 

14.154, de 2021) Vigência
§2º A delimitação de doenças a serem rastreadas pelo teste do 

pezinho, no âmbito do PNTN, será revisada periodicamente, com 
base em evidências científicas, considerados os benefícios do ras-
treamento, do diagnóstico e do tratamento precoce, priorizando as 
doenças com maior prevalência no País, com protocolo de trata-
mento aprovado e com tratamento incorporado no Sistema Único 
de Saúde. (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

§3º O rol de doenças constante do§1º deste artigo poderá ser 
expandido pelo poder público com base nos critérios estabelecidos 
no§2º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

§4º Durante os atendimentos de pré-natal e de puerpério ime-
diato, os profissionais de saúde devem informar a gestante e os 
acompanhantes sobre a importância do teste do pezinho e sobre as 
eventuais diferenças existentes entre as modalidades oferecidas no 
Sistema Único de Saúde e na rede privada de saúde. (Incluído pela 
Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
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CAPÍTULO II
DA PREVENÇÃO ESPECIAL

SEÇÃO I
DA INFORMAÇÃO, CULTURA, LAZER, ESPORTES,

 DIVERSÕES E ESPETÁCULOS

Art. 74. O poder público, através do órgão competente, regula-
rá as diversões e espetáculos públicos, informando sobre a natureza 
deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários 
em que sua apresentação se mostre inadequada.

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos 
públicos deverão afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada 
do local de exibição, informação destacada sobre a natureza do es-
petáculo e a faixa etária especificada no certificado de classificação.

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões 
e espetáculos públicos classificados como adequados à sua faixa 
etária.

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente po-
derão ingressar e permanecer nos locais de apresentação ou exibi-
ção quando acompanhadas dos pais ou responsável.

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, 
no horário recomendado para o público infanto juvenil, programas 
com finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas.

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou 
anunciado sem aviso de sua classificação, antes de sua transmissão, 
apresentação ou exibição.

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de 
empresas que explorem a venda ou aluguel de fitas de programa-
ção em vídeo cuidarão para que não haja venda ou locação em de-
sacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente.

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, 
no invólucro, informação sobre a natureza da obra e a faixa etária a 
que se destinam.

Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio 
ou inadequado a crianças e adolescentes deverão ser comercializa-
das em embalagem lacrada, com a advertência de seu conteúdo.

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que 
contenham mensagens pornográficas ou obscenas sejam protegi-
das com embalagem opaca.

Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infan-
to-juvenil não poderão conter ilustrações, fotografias, legendas, 
crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, tabaco, armas e muni-
ções, e deverão respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da 
família.

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem 
comercialmente bilhar, sinuca ou congênere ou por casas de jogos, 
assim entendidas as que realizem apostas, ainda que eventualmen-
te, cuidarão para que não seja permitida a entrada e a permanência 
de crianças e adolescentes no local, afixando aviso para orientação 
do público.

SEÇÃO II
DOS PRODUTOS E SERVIÇOS

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:
I-armas, munições e explosivos;
II-bebidas alcoólicas;
III-produtos cujos componentes possam causar dependência 

física ou psíquica ainda que por utilização indevida;

IV-fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo 
seu reduzido potencial sejam incapazes de provocar qualquer dano 
físico em caso de utilização indevida;

V-revistas e publicações a que alude o art. 78;
VI-bilhetes lotéricos e equivalentes.
Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente 

em hotel, motel, pensão ou estabelecimento congênere, salvo se 
autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável.

SEÇÃO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR

Art. 83. Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 (dezes-
seis) anos poderá viajar para fora da comarca onde reside desacom-
panhado dos pais ou dos responsáveis sem expressa autorização 
judicial. (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

§1º A autorização não será exigida quando:
a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança ou 

do adolescente menor de 16 (dezesseis) anos, se na mesma unida-
de da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana; (Re-
dação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

b) a criança ou o adolescente menor de 16 (dezesseis) anos 
estiver acompanhado: (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, com-
provado documentalmente o parentesco;

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe 
ou responsável.

§2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou res-
ponsável, conceder autorização válida por dois anos.

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é 
dispensável, se a criança ou adolescente:

I-estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável;
II-viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressa-

mente pelo outro através de documento com firma reconhecida.
Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma 

criança ou adolescente nascido em território nacional poderá sair 
do País em companhia de estrangeiro residente ou domiciliado no 
exterior.

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações 
governamentais e não-governamentais, da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios.

Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento:
I-políticas sociais básicas;
II-serviços, programas, projetos e benefícios de assistência so-

cial de garantia de proteção social e de prevenção e redução de vio-
lações de direitos, seus agravamentos ou reincidências; (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

III-serviços especiais de prevenção e atendimento médico e 
psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, 
abuso, crueldade e opressão;
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§4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribui-
ções das diferentes culturas e etnias para a formação do povo bra-
sileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e européia.

§5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, 
será ofertada a língua inglesa. (Redação dada pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

§6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as lingua-
gens que constituirão o componente curricular de que trata o §2o 
deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.278, de 2016)

§7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sis-
temas de ensino, projetos e pesquisas envolvendo os temas trans-
versais de que trata o caput. (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 
2017)

§8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá com-
ponente curricular complementar integrado à proposta pedagógica 
da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, no mínimo, 2 (duas) 
horas mensais. (Incluído pela Lei nº 13.006, de 2014)

§9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção 
de todas as formas de violência contra a criança, o adolescente e 
a mulher serão incluídos, como temas transversais, nos currículos 
de que trata o caput deste artigo, observadas as diretrizes da le-
gislação correspondente e a produção e distribuição de material 
didático adequado a cada nível de ensino. (Redação dada pela Lei 
nº 14.164, de 2021)

§9º-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre 
os temas transversais de que trata o caput. (Incluído pela Lei nº 
13.666, de 2018)

§10. A inclusão de novos componentes curriculares de cará-
ter obrigatório na Base Nacional Comum Curricular dependerá de 
aprovação do Conselho Nacional de Educação e de homologação 
pelo Ministro de Estado da Educação. (Incluído pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

§11. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.533, de 2023)
Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de 

ensino médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da 
história e cultura afro-brasileira e indígena. (Redação dada pela Lei 
nº 11.645, de 2008).

§1º O conteúdo programático a que se refere este artigo in-
cluirá diversos aspectos da história e da cultura que caracterizam 
a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos ét-
nicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a 
luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e 
indígena brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade 
nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econô-
mica e política, pertinentes à história do Brasil. (Redação dada pela 
Lei nº 11.645, de 2008).

§2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira 
e dos povos indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de 
todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação artís-
tica e de literatura e história brasileiras. (Redação dada pela Lei nº 
11.645, de 2008).

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observa-
rão, ainda, as seguintes diretrizes:

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos 
direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à 
ordem democrática;

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em 
cada estabelecimento;

III - orientação para o trabalho;

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas des-
portivas não-formais.

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, 
os sistemas de ensino promoverão as adaptações necessárias à sua 
adequação às peculiaridades da vida rural e de cada região, espe-
cialmente:

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais 
necessidades e interesses dos alunos da zona rural;

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calen-
dário escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas;

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.
Parágrafo único. O fechamento de escolas do campo, indígenas 

e quilombolas será precedido de manifestação do órgão normati-
vo do respectivo sistema de ensino, que considerará a justificativa 
apresentada pela Secretaria de Educação, a análise do diagnóstico 
do impacto da ação e a manifestação da comunidade escolar. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.960, de 2014)

SEÇÃO II
DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, 
tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 
5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e so-
cial, complementando a ação da família e da comunidade. (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:
I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três 

anos de idade;
II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos 

de idade. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com 

as seguintes regras comuns: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013)

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desen-
volvimento das crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para 
o acesso ao ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 
2013)

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distri-
buída por um mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacio-
nal; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diá-
rias para o turno parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral; 
(Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-es-
colar, exigida a frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do 
total de horas; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - expedição de documentação que permita atestar os proces-
sos de desenvolvimento e aprendizagem da criança. (Incluído pela 
Lei nº 12.796, de 2013)

SEÇÃO III
DO ENSINO FUNDAMENTAL

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 
9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) 
anos de idade, terá por objetivo a formação básica do cidadão, me-
diante: (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como 
meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;
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a solução para o seu concurso!

Editora

Código Civil. Quando se pensa numa lei específica para a educação, 
é porque se está visando a sua sistematização e não apenas a sua 
institucionalização.

Antes de haver leis de educação, havia instituições educativas. 
Isso não implica, entretanto, a vinculação necessária da 
sistematização à legislação, ou seja: não é necessário que haja lei 
específica de educação para que haja educação sistematizada; esta 
poderá existir mesmo não existindo aquela. O que fica claro é a 
vinculação necessária da lei específica de educação à sistematização. 
Tal lei visará consolidar o sistema ou reformá-lo, caso exista; ou, 
então, instituí-lo, ou, pelo menos, determinar as condições para 
que ele seja criado, caso não exista.

Ora, em se tratando de uma lei que se propõe a fixar as 
diretrizes e bases da educação nacional, mais ainda se impõe a 
conclusão antes apresentada. Com efeito, se por diretrizes e bases 
se entendem fins e meios, ao serem estes definidos em termos 
nacionais, pretende-se não apenas indicar os rumos para onde se 
quer caminhar, mas organizar a forma, isto é, os meios através dos 
quais os fins serão atingidos.

E a organização intencional dos meios, com vistas a se atingir 
os fins educacionais preconizados em âmbito nacional, é o que 
se chama “Sistema Nacional de Educação”. Não obstante essa 
evidência, na trajetória da nova LDB houve aqueles protagonistas 
que incidiram nessa “contradictio in terminis”, opinando pela 
inconstitucionalidade do Título relativo ao Sistema Nacional de 
Educação que integrava o Substitutivo Jorge Hage. Em consequência, 
a referida denominação foi substituída por esta outra: Organização 
da Educação Nacional.

Em verdade, essa foi uma solução de tipo nominalista, já que 
os que a postularam se satisfizeram com a mudança do nome 
sem se preocuparem com a manutenção do mesmo conteúdo. O 
viés nominalista talvez tenha tido mesmo algum peso, ao menos 
formalmente, pois se argumentava que na Constituição não 
aparecia a expressão “Sistema Nacional de Educação”, mas apenas 
“sistemas de ensino”. Aos que defendiam o sistema nacional, 
em contrapartida, preocupava exatamente o seu conteúdo, 
secundarizando a denominação, o que permitiu, nas negociações, 
que se abrisse mão da expressão “Sistema Nacional de Educação”.

Efetivamente, no projeto aprovado na Câmara, o Capítulo 
que tratava “Da Organização da Educação Nacional” preservava 
os mecanismos básicos do sistema, entre os quais desempenhava 
papel central o Conselho Nacional de Educação secundado pelo 
Fórum Nacional de Educação. Com a prevalência do Substitutivo 
Darcy Ribeiro manteve-se a denominação (Organização da Educação 
Nacional), mas o conteúdo foi fortemente alterado. O Título IV - 
Da Organização da Educação Nacional -, da LDB, está calcado no 
Substitutivo Darcy Ribeiro. Em consequência, desapareceu o Fórum 
Nacional de Educação.

O Conselho Nacional de Educação (CNE), que estava 
inteiramente ausente do primeiro projeto D. Ribeiro, na versão 
final convertida em lei mereceu apenas uma menção no parágrafo 
primeiro do inciso IX do artigo 9º. E isso era inevitável, pois o CNE 
já havia sido criado por medida provisória originária do presidente 
Itamar Franco e reeditada por Fernando Henrique Cardoso, 
convertida pelo Congresso Nacional na Lei nº 9.131, de 24 de 
novembro de 1995.

A razão invocada para a exclusão do CNE do texto da LDB 
foi a denominada “inconstitucionalidade por vício de iniciativa”, 
argumentando-se com o artigo 84, VI (“compete privativamente 

ao Presidente da República dispor sobre a organização e o 
funcionamento da administração federal, na forma da lei”) e XXV 
(“prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei”).

Entende-se que a interpretação supra é discutível, pois parte 
do entendimento prévio do CNE como sendo meramente um órgão 
administrativo federal. Na concepção de LDB que prevaleceu na 
Câmara, o CNE tinha outro caráter: era uma instância com funções 
deliberativas no âmbito da educação, análogas àquelas exercidas 
pelo Legislativo e Judiciário no âmbito da sociedade como um todo.

Fica claro, no entanto, que não era esse, propriamente, o 
problema. Mesmo admitindo-se que estivesse configurado o “vício 
de iniciativa”, o mesmo já teria sido sanado quando, por iniciativa 
do ministro da Educação Murílio Hingel, foi fechado o Conselho 
Federal de Educação (CFE) e instituído, por meio de medida 
provisória, o CNE.

A questão, aí, era o caráter deliberativo do CNE que, segundo a 
interpretação tanto do governo Collor como do governo Fernando 
Henrique Cardoso, secundarizaria o MEC na tarefa de formular a 
política nacional de educação. O que se pretendia, no entanto, 
era instituir uma instância com representação permanente da 
sociedade civil para compartilhar com o governo a formulação, 
acompanhamento e avaliação da política educacional. Tanto assim 
que, na versão aprovada pela Câmara, metade dos membros do 
CNE era escolhida pelo Presidente da República.

Deve-se destacar que, com esse encaminhamento, se pretendia 
evitar a descontinuidade que tem marcado a política educacional, 
o que conduz ao fracasso das tentativas de mudança, pois tudo 
volta à estaca zero a cada troca de equipe de governo. Na verdade, 
cada governante quer imprimir a própria marca, quer fazer a sua 
reforma.

Com isso, interrompe o que havia sido iniciado na gestão 
anterior e a educação fica marcando passo, já que se trata de um 
assunto que só pode ser equacionado satisfatoriamente no médio 
e longo prazos, jamais no curto prazo. E as consequências recaem 
sobre a população, que vê indefinidamente adiado o atendimento 
de suas necessidades educacionais.

As atribuições de articulação, coordenação e avaliação 
enfeixadas no âmbito da União, vale dizer, do MEC, apesar das 
resistências de caráter “nominalista”, implicam, de algum modo, a 
ideia de Sistema Nacional de Educação.

Enfim, o Titulo IV da LDB, denominado “Da Organização da 
Educação Nacional”, tem início com a reprodução do caput do 
artigo 211 da Constituição Federal, que estipula como tarefa da 
União, dos estados/Distrito Federal e dos municípios, a organização, 
em regime de colaboração, dos seus sistemas de ensino (art. 8º). 
Em seguida, são definidas as atribuições da União (art. 9º), dos 
estados e do Distrito Federal (art. 10), dos municípios (art. 11), dos 
estabelecimentos de ensino (art. 12) e dos docentes (art. 13).

Determina-se também a abrangência dos sistemas de ensino 
federal (art. 16), estaduais, do Distrito Federal (art. 17) e dos 
municípios (art. 18) e se conclui com a classificação das instituições 
de ensino em públicas e privadas (art. 19).

Na distribuição das competências entre as diversas instâncias 
de governo, a LDB atribui aos municípios a responsabilidade de 
manter a educação infantil, garantindo, com prioridade, o ensino 
fundamental. Aos estados cabe colaborar com os municípios na 
oferta de ensino fundamental e manter, com prioridade, o ensino 
médio.


